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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 553, de 25 de abril de 2011

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2011, e altera dispositivos do Decreto n° 519/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 26, de 19 de abril de 2011,

DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011:
	 I – um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.990.553,85 (quatro milhões, novecentos e noventa mil, 
quinhentos e cinqüenta e três reais e oitenta e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de 
despesa e fontes de recurso:
	 a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 7.260,00
000440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.260,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-014 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.808,10
000720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.808,10
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 42.182,95
000800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 42.182,95
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00082-023 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.320,00
000940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.320,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.800,00
000950 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 14.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00452-025 ATIVID DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.000,00
001010 3.1.00.000844 Convênio MDS Construção Restaurante Popular Vila Paulista – Ex. Cor..................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-028 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 15.000,00
001180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 15.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.00142-052 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 12.300,00
002290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 12.300,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 11.000,00
002480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 11.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-060 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 58.000,00
002660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 58.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 68.400,00
002700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 18.700,00
002700 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor............................R$	 4.800,00
002700 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 44.900,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS..................................................................................................R$	 11.486,00
002750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.903,00
002750 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor............................R$	 2.903,00
002750 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 5.680,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-068 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 17.500,00
003010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.000,00
003010 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor............................R$	 5.500,00
003010 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-074 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 21.700,00
003230 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........................R$	 21.700,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 98.000,00
003380 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constit. FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.................R$	 58.000,00
003380 0.1.00.000104 Demais impostos vinc à ed básica - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor...........R$	 40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.000,00
003790 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00175-093 EDIFICAÇÕES P/ ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 90.000,00
003970 0.1.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente..............R$	 90.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 9.269,80
004240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 9.269,80
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.00022-112 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 7.392,91
004700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.392,91
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.00251-116 INFRAESTRUTURA PARA ÁREAS DE LAZER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 4.941,45
004770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.941,45
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-122 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 43.000,00
004990 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 43.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-130 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 20.000,00
005230 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.000,00
005250 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 14.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.00022-131 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROT AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.000,00
005300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00272-133 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E DO ECOCENTRO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 22.000,00
005370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 1.000,00
005370 0.1.00.000504 Outros Royalties e Compen Financ e Patrimoniais não Previden – Ex. Cor..............R$	 21.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 7.400,00
005400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.400,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-138 ATIVIDADES DO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 5.000,00
005450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 130.000,00
005480 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 80.000,00
005480 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.................R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-140 MANUT E CONSERV PRAÇAS, PARQ, JARDINS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 141.750,28
005520 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.................R$	 141.750,28
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.00282-146 MANUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 57.339,91
005650 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente – Ex. Ant.............................................................R$	 57.339,91
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 172.019,73
005670 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente – Ex. Ant.............................................................R$	 172.019,73
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 57.339,91
005680 0.3.00.000078 Fundo Municipal do Meio Ambiente – Ex. Ant.............................................................R$	 57.339,91
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-148 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 10.605,05
005770 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 10.605,05
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-149 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 40.000,00
005800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00501-156 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$      2.081.065,83
006000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant................R$	 206.000,00
006000 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant................R$      1.334.000,00
006000 0.3.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta – Ex. Ant.............................R$	 541.065,83
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 69.500,00
006060 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 69.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-163 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 89.041,17
006130 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$	 89.041,17
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 250.000,00
006200 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilumin Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.......R$	 250.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 13.000,00
006220 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 8.000,00
006220 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.................................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-182 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.71.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 35.265,74
006940 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant.......................R$	 35.265,74
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-198 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 8.022,00
007660 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 8.022,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$	 1.604,40
007670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 1.604,40
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 9.800,00
007700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 9.800,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.200,00
007710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAESTRUT DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESC
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 70.011,13
007810 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 6.004,00
007810 3.3.00.000848 Conv SECJ/FIA Liberdade-Cidadã – Ex. Ant..............................................................R$	 64.007,13
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERV PROT ESPECIAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 4.514,00
007920 3.3.00.000848 Conv SECJ/FIA Liberdade-Cidadã – Ex. Ant..............................................................R$	 4.514,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 5.000,00
007940 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.433,46
007950 3.3.00.000849 Conv SECJ/FIA Manutenção Casa Abrigo – Ex. Ant...................................................R$	 4.433,46
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERV DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLES
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES.................................................................................................................R$	 65.813,50
007960 5.3.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – Ex. Ant...............R$	 65.813,50
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.000,00
008000 5.3.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – Ex. Ant...............R$	 3.000,00
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS...............................................................................................................................R$	 134.183,50
008020 0.3.00.000513 Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA  – Ex. Ant.........R$	 11.266,59
008020 5.3.00.000880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA – Ex. Ant...............R$	 122.916,91
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00421-206 CONST, AMPL, REFOR E MELH EM UNID ATEND AO IDOSO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 9.860,00
008050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 9.860,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.242.00442-213 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL - PCD
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.663,22
008220 3.3.00.000843 Transf FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola – Ex. Ant...........R$	 4.663,22
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSB - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 50.414,05
008290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 10.947,00
008290 3.1.00.000829 Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem – Ex. Cor....................R$	 2.561,00
008290 3.3.00.000829 Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem – Ex. Ant....................R$	 36.906,05
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇO DE PSE - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 127.004,79
008320 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant........................R$	 50.000,00
008320 3.3.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant...........R$	 63.431,59
008320 3.3.00.000833 Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade – Ex. Ant......................R$	 13.573,20
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 20.980,00
008330 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant........................R$	 16.130,00
008330 3.3.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant...........R$	 4.850,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.500,00
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008340 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 48.457,94
008370 3.3.00.000791 Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica – Ex. Ant.......................................R$	 48.457,94
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 14.480,00
008400 3.3.00.000789 Programa Bolsa Família - PBF – Ex. Ant....................................................................R$	 14.480,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 17.520,00
008410 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 17.520,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-221 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 32.000,00
008530 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 32.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-222 AÇÕES E BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 100.000,00
008580 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-223 SERVIÇO DE PROT SOCIAL ESPECIAL À FAMÍLIA E INDIVÍDUOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 36.243,85
008610 3.3.00.000830 Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade – Ex. Ant........................R$	 36.243,85
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-227 MANUT DEPTO E IMPLEM POLÍTICAS DE ATENDIMEN À MULHER
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 17.000,00
008860 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00492-230 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.600,00
009020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00492-238 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 88.500,00
009150 3.1.00.000842 Conv Itaipu 2009 Bacias Rio Toledo, Marreco, Lopeí E Adjacentes – Ex. Cor...........R$	 88.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 120.125,00
009160 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 120.125,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-241 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 5.000,00
009280 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 67.500,00
009370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 67.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-243 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 24.000,00
009450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 24.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................R$      4.879.119,67

b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 11.563,05
000030 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant........................................................R$	 4.338,17
000030 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant....................R$	 7.224,88
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 12.000,00
000040 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant........................................................R$	 12.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 62.871,13
000160 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant........................................................R$	 50.180,00
000160 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant....................R$	 12.691,13
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO................R$	 86.434,18
	 c) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 1.000,00
000010 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.000,00
000020 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 3.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 1.000,00
000030 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 1.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA FUNTEC..................................................................R$	 5.000,00
	 d) no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00552-007 MOVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SEDE E POSTO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 20.000,00
000130 0.6.00.000515 FUNREBOM - Arrecadação na Administração Indireta – Ex. Ant...............................R$	 20.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM......................................................R$	 20.000,00
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II – crédito adicional especial no valor de R$ 1.143.258,42 (um milhão, cento e quarenta e três mil, duzentos e 
cinqüenta e oito reais e quarenta e dois centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa 
e fontes de recurso:

a) no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS.......................................R$      1.000.000,00
001431 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Ant....................R$      1.000.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00021-249 AMPL, REF E MELHOR NA SEDE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 34.176,34
003009 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 34.176,34
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS..................................................................................................R$	 8.699,25
006721 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 3.479,70
006721 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor...........R$	 5.219,55
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............................................R$      1.042.875,59
	 b) no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC):
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	                382,83
000021 0.1.00. 000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor...............R$	                382,83
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DA FUNTEC...........................................................................R$	                382,83
	 c) no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões (FAPES):
PROJETO/ATIVIDADE 01.002 - 09.272.00562-003 FAPES PREVIDENCIÁRIO
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS	 R$	 100.000,00
000061 0.6.00.000040 Regime Próprio de Previdência Social - Arrec na Adm Indireta – Ex. Ant.	 R$	 100.000,00
TOTAL DAS INCLUSÕES NO ORÇAMENTO DO FAPES	 R$	 100.000,00

Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
I – no orçamento da administração direta:
a) cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.00022-010 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 4.000,00
000450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-014 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 3.000,00
000710 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 3.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 2.000,00
000780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-017 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 206.000,00
000850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 206.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00081-022 CONSTR, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 20.120,00
000920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.120,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00451-024 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 48.991,05
000960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 47.991,05
000960 3.1.00.000844 Convênio MDS Construção Restaurante Popular Vila Paulista – Ex. Cor..................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-027 SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 10.000,00
001090 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 10.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-059 REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 11.000,00
002620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 11.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-062 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.96.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO.....................................R$	 85.934,19
002740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 19.830,97
002740 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor............................R$	 19.830,97
002740 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 46.272,25
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL...................................................................................................R$	               500,00
002760 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	               500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO................................................................R$	               679,78
002780 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	               679,78
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-068 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 13.500,00
003020 0.1.00.000103 5% Sobre Transf Contitucionais FUNDEB - Arrec Adm Dir Ex. Cor............................R$	 5.500,00
003020 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec Adm Dir Ex. Cor..................R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-069 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 21.700,00
003070 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........................R$	 21.700,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-070 ATIVID DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 5.772,03
003180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.772,03
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 CONSTR, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 20.600,00
003210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.600,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-078 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 58.000,00
003350 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Constit. FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.................R$	 58.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 53.576,34
003370 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 13.576,34
003370 0.1.00.000104 Demais impostos vinc à ed básica - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor...........R$	 40.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 90.000,00
004010 0.1.00.000101 FUNDEB 60% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente..............R$	 90.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00211-105 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$      1.064.000,00
004431 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant................R$	 874.000,00
004431 0.3.00.000501 Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta – Ex. Ant.............................R$	 190.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 10.002 - 27.811.00212-107 PROGR E PROJ ESPORT E DE LAZER DE DUR CONTINUADA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 9.269,80
004490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 9.269,80 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-120 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 8.254,36
004920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 8.254,36
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 4.080,00
004930 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.080,00
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.00241-124 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS......................................................................................................R$	 58.000,00
005030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 58.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00271-132 INFRAESTRUTURA DO ATERRO SANIT E IMPLANT ECOCENTRO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 21.000,00
005340 0.1.00.000504 Outros Royalties e Compen Financ e Patrimoniais não Previden – Ex. Cor..............R$	 21.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 23.000,00
005350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 23.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-135 REVITALIZAÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 7.720,00
005420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.720,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-136 CONST,  AMPL, REF ÁREAS LAZER, PRAÇAS, PARQ E JARD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 253.680,00
005430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 103.680,00
005430 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilumin Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.......R$	 150.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-137 REVITALIZAÇÃO PQ ECOLÓGICO DIVA PAIM BARTH E PQ AVES
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 2.000,00
005440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.543.00301-143 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 38.500,00
005580 3.1.00.000842 Conv Itaipu 2009 Bacias Rio Toledo, Marreco, Lopeí E Adjacentes – Ex. Cor...........R$	 38.500,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.00292-145 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LIXO ÚTIL E CÂMBIO VERDE
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 141.750,28
005600 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.................R$	 141.750,28
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.00451-150 CONST, AMPL, REFOR, MELH E EQUIP DE CENT CONVIV COMUN
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 44.260,00
005820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 44.260,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00502-155 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................................R$	               605,05
005980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$              	605,05
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PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.00502-157 PROGR E PROJETOS DE HABITAÇÃO P/ PESSOAS CARENTES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 2.000,00
006010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 3.000,00
006030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 3.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 1.000,00
006040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00322-162 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 12.000,00
006120 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 7.000,00
006120 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor.................................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00341-163 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 4.000,00
006130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-167 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 100.000,00
006180 0.1.00.000507 COSIP - Contrib de Ilumin Pública, Art. 149-A, CF - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.......R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 50.000,00
006240 0.1.00.000511 Taxas - Prestação de Serviços - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.................R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-180 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS..................................................................................................R$	 8.699,25
006740 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 3.479,70
006740 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor...........R$	 5.219,55
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 22.000,00
007040 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant.......................R$	 22.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 13.265,74
007150 0.3.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex. Ant.......................R$	 13.265,74
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-199 APRIMORAMENTO DE GESTÃO DA POLÍTICA ASSIST SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 6.000,00
007760 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 6.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.244.00522-200 APOIO E INCENT DOS ÓRGÃOS DE CONT SOC E DEFESA DE DIR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 8.000,00
007790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 8.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAESTRUT DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 6.004,00
007800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 6.004,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-215 SERVIÇO DE PSB - INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$	 2.561,00
008260 3.1.00.000829 Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica Jovem – Ex. Cor....................R$	 2.561,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....................................R$	 142.827,00
008380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 142.827,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA..................................................R$	 5.000,00
008390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 14.480,00
008410 3.3.00.000789 Programa Bolsa Família - PBF – Ex. Ant....................................................................R$	 14.480,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-221 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.....................R$	 29.626,40
008500 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 29.626,40
PROJETO/ATIVIDADE 17.002 - 08.244.00472-226 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO A MULHER
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 17.000,00
008780 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 17.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.00492-230 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................................R$	 2.600,00
009040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 2.600,00
4.5.90.65.00.00 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS...........................................R$	 100.000,00
009050 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 100.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-235 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 70.125,00
009110 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.125,00
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009110 3.1.00.000842 Conv Itaipu 2009 Bacias Rio Toledo, Marreco, Lopeí E Adjacentes – Ex. Cor............R$	 50.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 96.500,00
009390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 96.500,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.................................R$      3.048.181,27

b) superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes:
1. Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, no valor de R$ 1.661.541,17 (um 

milhão, seiscentos e sessenta e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e dezessete centavos);
2. Fonte 078 - Fundo Municipal do Meio Ambiente, no valor de R$ 286.699,55 (duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos 

e noventa e nove reais e cinqüenta e cinco centavos);
3. Fonte 501 – Receitas de Alienações de Ativos - Arrec na Adm Direta, no valor de R$ 351.065,83 (trezentos e cinqüenta 

e um mil, sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos);
4. Fonte 513 – Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA, no valor de R$ 11.266,59 (onze mil, 

duzentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos);
5. Fonte 791 – Programa MDS - CRASS Proteção Social Básica, no valor de R$ 48.457,94 (quarenta e oito mil, 

quatrocentos e cinqüenta e sete reais e noventa e quatro centavos);
6. Fonte 829 – Programa Pró Jovem / MDS - Proteção Social Básica, no valor de R$ 36.906,05 (trinta e seis mil, 

novecentos e seis reais e cinco centavos);
7. Fonte 830 – Programa CREAS / MDS - Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 102.373,85 (cento e dois mil, 

trezentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos);
8. Fonte 831 – Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade, no valor de R$ 68.281,59 (sessenta e 

oito mil, duzentos e oitenta e um reais e cinqüenta e nove centavos);
9. Fonte 833 – Programa PETI Coletivo Piso Variável Média Complexidade, no valor de R$ 13.573,20 (treze mil, 

quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos);
10. Fonte 843 – Transf FNAS Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola, no valor de R$ 4.663,22 (quatro mil, 

seiscentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos);
11. Fonte 848 – Conv SECJ/FIA Liberdade-Cidadã, no valor de R$ 68.521,13 (sessenta e oito mil, quinhentos e vinte e 

um reais e treze centavos);
12. Fonte 849 – Conv SECJ/FIA Manutenção Casa Abrigo, no valor de R$ 4.433,46 (quatro mil, quatrocentos e trinta e 

três reais e quarenta e seis centavos);
13. Fonte 880 – Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA, no valor de R$ 191.730,41 (cento e 

noventa e um mil, setecentos e trinta reais e quarenta e um centavos).
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, cancelamentos parciais das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................................R$	 19.277,25
000070 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant........................................................R$	 16.518,17
000070 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant....................R$	 2.759,08
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.............................................R$	 67.156,93
000140 0.6.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito – Ex. Ant........................................................R$	 50.000,00
000140 0.6.00.000509 Gerenciamento do Transito - Arrec na Administração Indireta – Ex. Ant....................R$	 17.156,93
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO..................R$	 86.434,18
	 III – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo (FUNTEC), o 
cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 24.131.00141-001 MANUTENÇÃO DA RÁDIO E TV EDUCATIVA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................................R$	 29.682,83
000001 0.1.00.000001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Arrec na Adm Direta – Ex. Cor................R$	 29.682,83
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA FUNTEC...............................................................R$	 29.682,83
	 IV – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM), o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 06.182.00541-001 AMPL, REFOR,MELH E EQUIP SEDE/POSTO CORPO DE BOMB
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 20.000,00
000010 0.6.00.000515 FUNREBOM - Arrecadação na Administração Indireta – Ex. Ant...............................R$	 20.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNREBOM........................................................R$	 20.000,00

V – no orçamento do Fundo de Aposentadorias e Pensões (FAPES), superávit financeiro de exercício anterior na fonte 040 
- Regime Próprio de Previdência Social - Arrec na Adm Indireta, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º – O Decreto nº 519, de 24 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:
	 “Art. 2º – ...	

	 I – ...
	 a) ...

009100 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 20.125,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.00491-236 PAVIMENT E EXEC DE GALER DE ÁGUAS PLUVIAIS EM ESTR RUR
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................................................................R$	 300.000,00
009130 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor....................R$	 300.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-242 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
	 ...”

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 DECRETO Nº 554, de 25 de abril de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 1º de novembro de 2010,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 101.601,99 (cento e um mil, seiscentos e um reais e noventa e nove centavos), mediante a suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 I – no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-014 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 8.690,00
000720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 8.690,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-015 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	 5.000,00
000790 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 5.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 16.118,80
000800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 16.118,80
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.00000-034 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
4.4.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES........................................................................R$	 13.287,12
001440 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 13.287,12
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 9.000,00
002680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 9.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-068 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$              	818,00
003010 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir.......................R$	              818,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-074 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 14.656,56
003230 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Ex Corrente....................R$	 14.656,56
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-149 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
005800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-205 SERVIÇOS DE PROT SOCIAL BÁSICA A CRIANÇA E AO ADOLESC
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 5.618,00
007980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 5.618,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-219 MANUT E CONSER DAS ESTRUT DAS UNIDAD DE ASS SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 27.200,00
008420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 27.200,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 101.388,48
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00312-004 ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$	               213,51
000150 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito........................................................................R$	               213,51
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ................R$              	213,51
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	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações orçamentárias:
 	 I – no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-017 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 5.000,00
000850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 5.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 08.244.00451-024 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 24.808,80
000960 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 24.808,80
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.00002-031 AMORTIZAÇ DE EMPRÉSTIM E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.........................................................................R$	 13.287,12
001360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 13.287,12
PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 2.000,00
002390 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 2.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 2.000,00
002400 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 1.000,00
002450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 1.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$	 2.000,00
002470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 2.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
002490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00161-059 REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 1.000,00
002620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-068 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$           	818,00
003020 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir.......................R$           	818,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.00026-069 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 14.656,56
003040 0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Ex Corrente....................R$	 14.656,56
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.00332-169 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.000,00
006240 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAESTRUT DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇAS E ADOLESC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 5.618,00
007800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 5.618,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00421-206 CONST, AMPL, REFOR E MELH EM UNID ATEND AO IDOSO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 17.200,00
008040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 17.200,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00451-217 INFRAESTRUTURA DE CRAS, CREAS E CENTROS ASSISTENCIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 10.000,00
008350 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.................R$	 10.000,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 101.388,48
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:
PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.00311-002 INFRAESTRUT PARA TRANSP E TRÂNSIT - ORÇAMENT DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	            213,51
000020 0.2.00.000076 Recursos próprios - Fundo de Trânsito........................................................................R$	            213,51
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ..................R$	            213,51
	
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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	 DECRETO Nº 551, de 19 de abril de 2011

Ratifica a aprovação do Loteamento “Verdes 
Campos”, implantado nesta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando que, nos termos do artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766/79, o prazo para a efetivação do registro 
de loteamento é de até cento e oitenta dias, sob pena de 
caducidade da aprovação;

	 considerando que, face à documentação necessária, 
nem sempre é possível ultimar-se o registro de loteamento 
no prazo legal, culminando com a caducidade do ato de 
aprovação para aquele efeito;

	 considerando, enfim, que subsistem as condições 
legais que ensejaram a aprovação do Loteamento “Verdes 
Campos”,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica ratificada a aprovação do Loteamento 
“Verdes Campos”, implantado na Chácara nº 29-A, com 
área de 23.624,00 m² (vinte e três mil, seiscentos e vinte 
e quatro metros quadrados), integrante da Parte Oeste 
do Perímetro “B” da Fazenda Britânia, proveniente do 
desmembramento da Chácara nº 29, situada no perímetro 
urbano da cidade de Toledo, Paraná, Matrícula nº 11.632 
do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, 
conforme processo protocolado na Municipalidade sob nº 
7.000/2006.

	 Art. 2º – As obrigações da loteadora relativas ao 
Loteamento de que trata o artigo anterior são as constantes 
do respectivo Termo de Acordo, firmado com o Município de 
Toledo, datado de 4 de dezembro de 2006.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de abril de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2010
CONVOCAÇÃO Nº 04

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de 
Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
02/2010:

PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE:
PABLO RODRIGO GUZATTI
PIETRAN SERGIO DAROLT
SARAH LUANA DALLAGNOL
MARIA LOURDES DOS SANTOS
KATIUSCIA FERNANDA ABI
PATRICIA LIBÓRIO DOS SANTOS
ANNA CLAUDIA GARCIA
MARLY TEREZINHA ZANETTE
LUCIANA ALVES DE SOUZA

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 26 de abril a 2 de maio de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o emprego;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 25 de abril de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 185, de 25 de abril de 2011

Declara estável no serviço público municipal 
de Toledo a servidora Roni Selonir Matick 
Martinelle, no segundo cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o caput do artigo 41 da 
Constituição Federal, o caput do artigo 139 da Lei Orgânica 
do Município de Toledo e o artigo 30 da Lei nº 1.822/99 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação de Roni Selonir Matick 
Martinelle no estágio probatório,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica declarada estável no serviço público 
municipal de Toledo a servidora Roni Selonir Matick 
Martinelle, no segundo cargo de Professor I, a contar de 22 
de abril de 2011.
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Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

085/2011
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa YAMAGUCHI E SILVA LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor de R$ 1.528,00 (um 
mil quinhentos e vinte e oito reais) mensal, perfazendo um 
valor de R$ 18.336,00 (dezoito mil trezentos e trinta e seis 
reais) anual.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 25 de Abril de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

003/2011 - FUNREBOM
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CONSISUS CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA foi declarada vencedora para os itens 01 – R$ 950,00, 
02 – R$ 1.100,00, 03 – R$ 1.150,00, 04 – R$ 500,00, 05 – 
R$ 500,00, 06 – R$ 500,00, 07 – 2.000,00, 08 – R$ 1.400,00, 
09 – R$ 400,00, 10 – R$ 800,00, 11 – R$ 750,00, 12 – R$ 
800,00, 13 – R$ 1.000,00 e 14 – R$ 2.600,00 perfazendo 
um valor total de R$ 14.450,00 (quatorze mil quatrocentos 
e cinqüenta reais). 
- A empresa ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA 
S.A. foi INABILITADA pelo não atendimento ao item 3.3 
alíneas “i” e “j” do edital: não apresentou Título de Habilitação 
Profissional, emitido pela SUSEP Superintendência de 
Seguros Privados, em nome da Corretora de Seguros ou da 
Seguradora e Carteira de Habilitação Profissional emitida pela 
SUSEP Superintendência de Seguros Privados, em nome do 
corretor responsável pela empresa Corretora de Seguros ou 
da Seguradora

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.

Toledo, 25 de Abril de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

141/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte: 
- A empresa C. RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA LAZER LTDA foi declarada vencedora para o item 
06 – R$ 1.180,00, perfazendo um valor total de R$ 1.180,00 
(um mil cento e oitenta reais). 
- A empresa SÃO JORGE TRUCK CENTER LTDA foi 
declarada vencedora para os itens 01 – R$ 600,00 e 02 – R$ 
890,00, perfazendo um valor total de R$ 2.690,00 (dois mil 
seiscentos e noventa reais). 
- A empresa V ROMAN & CIA LTDA ME foi declarada 
vencedora para os itens 04 – R$ 2.105,80 e 05 – R$ 
2.748,65, perfazendo um valor total de R$ 4.854,45 (quatro 
mil oitocentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos).
- O item 03 ficou deserto de propostas.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 25 de Abril de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

138/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa ARREPIADO PNEUS LTDA foi declarada 
vencedora  para os itens 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 12, 13, 
14, 15, 16 (sorteio), 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37(sorteio), 38 (sorteio), 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 47 e 48 perfazendo um valor total 
de R$ 24.575,50 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta e 
cinco reais e cinqüenta centavos).
- A empresa LIDIA MARIA PERDONCINI ME foi declarada 
vencedora para os itens 01 (sorteio), 08 (sorteio), 10, 11, 
36 e 45 (sorteio) perfazendo um valor total de R$ 4.150,00 
(quatro mil cento e cinqüenta reais).  

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 



13Ano II		     Toledo, 26 de abril de 2011                                     Edição nº 251                                       Página

edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 25 de Abril de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

099/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
LOTE 01
- A empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM E 
ELETROTÉCNICA LTDA foi declarada vencedora com uma 
proposta no valor global de R$ 27.193,29 (vinte e sete mil 
cento e noventa e três reais e vinte e nove centavos). 
- A empresa CASA DAS LÂMPADAS LTDA ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
31.628,65 (trinta e um mil seiscentos e vinte e oito reais e 
sessenta e cinco centavos). 
- A empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 32.671,66 (trinta e dois mil seiscentos 
e setenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
- As empresas REDE ALTA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
e TORNEARIA PARANAVAÍ LTDA embora habilitadas não 
apresentaram proposta para o LOTE 01.
LOTE 02
- A empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM E 
ELETROTÉCNICA LTDA foi declarada vencedora com uma 
proposta no valor global de R$ 22.720,56 (vinte e dois mil 
setecentos e vinte reais e cinqüenta e seis centavos). 
- A empresa CASA DAS LÂMPADAS LTDA ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de 
R$ 26.402,52 (vinte e seis mil quatrocentos e dois reais e 
cinqüenta e dois centavos). 
- A empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 27.630,96 (vinte e sete mil seiscentos 
e trinta reais e noventa e seis centavos). 
- As empresas REDE ALTA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
e TORNEARIA PARANAVAÍ LTDA embora habilitadas não 
apresentaram proposta para o LOTE 02.
LOTE 03
- A empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP foi declarada vencedora com uma proposta no valor 
global de R$ 73.304,01 (setenta e três mil trezentos e quatro 
reais e um centavo). 
- A empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM E 
ELETROTÉCNICA LTDA ficou classificada em segundo 
lugar com uma proposta no valor global de R$ 75.613,83 
(setenta e cinco mil seiscentos e treze reais e oitenta e três 
centavos). 
- A empresa CASA DAS LÂMPADAS LTDA ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
78.100,12 (setenta e oito mil cem reais e doze centavos).

- A empresa TORNEARIA PARANAVAÍ LTDA ficou 
classificada em quarto lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 78.344,43 (setenta e oito mil trezentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
- A empresa REDE ALTA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
ficou classificada em quinto lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 78.722,38 (setenta e oito mil setecentos e 
vinte e dois reais e trinta e oito centavos). 
LOTE 04
- A empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP foi declarada vencedora,  com uma proposta no valor 
global de R$ 4.990,00 (quatro mil novecentos e noventa 
reais). (Conforme Benefício previsto no art. 43 parágrafo 1º 
da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e 
conforme item  2.4.2.1 do adendo 04 do Edital). 
- A empresa REDE ALTA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 4.995,81 (quatro mil novecentos e 
noventa e cinco reais e oitenta e um centavos). 
- A empresa CASA DAS LÂMPADAS LTDA ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
5.514,04 (cinco mil quinhentos e quatorze reais e quatro 
centavos). 
- A empresa TORNEARIA PARANAVAÍ LTDA ficou 
classificada em quarto lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 5.563,94 (cinco mil quinhentos e sessenta e 
três reais e noventa e quatro centavos). 
- A empresa MJ MEDEIROS MONTAGEM E 
ELETROTÉCNICA LTDA embora habilitada não apresentou 
proposta para o LOTE 04.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.

Toledo, 25 de Abril de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

115/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica 

aos proponentes interessados que, após emissão do 
Laudo Técnico pela Comissão Técnica da Informática, a 
classificação ficou a seguinte:
ITEM 01
- A empresa A.S. DA IGREJA – ENGENHARIA ME foi 
declarada VENCEDORA, atingindo um Índice de Pontuação 
Geral de 100 pontos, tendo apresentado uma proposta no 
valor total de R$ 8.279,00 (oito mil e duzentos e setenta e 
nove reais).
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer proponente que se sinta prejudicada.

Toledo, 25 de Abril de 2011.

ADEMAR ALCINDO ROEHRS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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PORTARIA N° 2, de 25 de abril de 2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas legal e regimentalmente,

CONCEDE ao servidor Fabiano Scuzziato, Assessor Jurídico, 4 diárias, no valor total de R$ 1.200,00, correspondentes 
aos próximos dias 27 de abril a 1° de maio, para participar, em Florianópolis-SC, do VI Congresso de Direito da Universidade 
Federal de Santa Catarina.

O deslocamento do servidor dar-se-á em veículo particular, sem ônus para os cofres públicos municipais.

Anote-se, registre-se e publique-se.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 25 de abril de 2011

ADELAR HOLSBACH
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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